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b) Publicação de brochura para a divulgação interna e externa; Publica-

ção nos meios eletrônicos;

c) Publicizar os posicionamentos políticos do Conjunto nos meios de 

comunicação de massa e alternativos;

d) Difundir tais posicionamentos nos espaços das entidades representa-

tivas, movimentos sociais e outros parceiros do Projeto Ético-Político.

8.Definir no Encontro Nacional do Conjunto CFESS/CRESS um tema 

para ser trabalhado em campanha nacional.

9.Sugestão para campanha da próxima gestão: Defesa e fortalecimento da 

profissão e do profissional de Serviço Social em contraponto a perspectiva de 

Serviço Social como ajuda/caridade e à perspectiva do assistente social como 

profissional exclusivamente da esfera das Políticas de Assistência Social.

10.Disponibilizar as Resoluções do CFESS na página eletrônica.

Recomendações

1.Contratar assessoria de comunicação social para os CRESS.

2.Ao buscar patrocínios e parcerias em diferentes atividades e em pro-

dução de materiais, deve-se avaliar se estes se coadunam com os funda-

mentos do Projeto Ético-Político-Profissional.

3.Implementar a prática de divulgação de clipping e periódico, com ma-

térias relacionadas ao exercício e a formação profissional.

4.Potencializar a utilização da internet como mecanismo da Política de 

Comunicação do Conjunto CFESS/CRESS garantindo as condições de 

acessibilidade das pessoas com deficiência (criação, manutenção e articu-

lações de sites, boletins eletrônicos, links de acesso a temas específicos, 

documentos das gestões anteriores entre outros), desenvolvendo ações es-

tratégicas sistemáticas junto à categoria sobre a inclusão digital.

5.Promover encontros regionais entre representantes das Comissões de 

Comunicação dos CRESS com objetivo de fomentar o debate e efetivar a 

implementação da Política Nacional de Comunicação.
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RELAÇÕES INTERNACIONAIS
Porpostas

1.Incorporar e intensificar debates no Conjunto CFESS/CRESS e desse 

com a categoria e outras entidades da sociedade civil, sobre as relações 

internacionais no âmbito do exercício e da formação profissional, com es-

tratégias como:

a) Inserção em Fóruns de debate sobre a regulamentação da circulação 

de profissionais nos países do Mercosul;

b) Articulação com entidades e instituições de ensino para realização de 

debates sobre acesso a direitos nos Estados fronteiriços;

c) Demandar às instituições de ensino e/ou de pesquisa o desenvolvi-

mento de estudos sobre agências financiadoras internacionais de Políticas 

Sociais no Brasil e suas conseqüências sobre os direitos sociais;

d) Potencializar a relação do Comitê de Mobilização criado para a Con-

ferência Mundial com os CRESS, fortalecendo debates locais para divulga-

ção e socialização dos acúmulos e formulação de estratégias para divulgar 

a Conferência Mundial. 

2. Intensificar estratégias para que os CRESS acumulem o debate acer-

ca das relações internacionais, através de Fóruns, debates, textos, etc.

3. Divulgar a agenda de eventos na América Latina com a Federação 

Internacional dos Trabalhadores Sociais e o Comitê Mercosul e ALAETS.

4. Envolver o Conjunto CFESS/CRESS em uma campanha de mobi-

lização e articulação política e apoio financeiro com outros organismos e 

instituições (preferencialmente parceiros que estejam em consonância com 

o Projeto Ético-Político), visando a Conferência Mundial da Federação In-

ternacional dos Trabalhadores Sociais, a ser realizada em Salvador/BA, no 

período de 16 a 19 de agosto de 2008.

5.Produzir material com análise crítica sobre a definição de Serviço 

Social da FITS convidando pessoas de referência na categoria a produzir 

textos que a problematizem, tendo em vista a preparação da Conferência 

Mundial de 2008, assegurando um discurso pedagógico no material a ser 



Conferências e Deliberações do 360 Encontro Nacional CFESS/CRESS170 Conselho Federal de Serviço Social

produzido, envidando esforços para seu lançamento no 12º CBAS.

6.Criar estratégias para publicização do Fórum Social Mundial e incenti-

var a participação da categoria no evento, a ser realizado em Belém – Pará 

em 2009

7.Realizar evento do Conjunto CFESS/CRESS com a participação dos 

movimentos sociais com a pauta Relações Internacionais e Conjuntura Bra-

sileira antes do Seminário Nacional sobre Controle Social.

8.Criar estratégias para envolvimento dos CRESS na discussão do 

Comitê Mercosul, para fortalecer a incorporação das relações internacio-

nais no âmbito dos CRESS.

9.Priorizar, em 2008, a mobilização e o debate sobre a definição de Ser-

viço Social a ser apresentada na Conferência da FITS, envolvendo o Con-

junto CFESS/CRESS, a ABEPSS e a ENESSO.
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DELIBERAÇÕES GERAIS

1. Composição da Comissão Especial

• Região Norte – CRESS 15ª. Região/ AM/ RR

• Região Nordeste – CRESS 3ª. Região / CE

• Região Sudeste – CRESS 17ª. Região/ ES

• Região Centro- Oeste – CRESS 21ª. Região/ MS

• Região Sul – CRESS 11ª. Região/ PR

2. Local do próximo Encontro Nacional CFESS/ CRESS (2008)

• Brasília – DF

3. Aprovação de membro suplente para compor a Comissão Nacional 

Eleitoral

• AS Neimy Batista da Silva
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PROPOSTAS DE CAMPANHAS

COMUNICAÇÃO – Proposta nº 09 – Sugestão para campanha da pró-

xima gestão: Defesa e Fortalecimento da Profissão e do Profissional de 

Serviço Social em contraponto a perspectiva de Serviço Social como ajuda/

caridade e à perspectiva do assistente social como profissional exclusiva-

mente da esfera das Políticas de Assistência Social.

ÉTICA E DIREITOS HUMANOS – Proposta nº 12 – Promover, a cada 

gestão, uma Campanha Nacional de Defesa dos Direitos Humanos, em arti-

culação com os movimentos de defesa de direitos humanos. 

Sugestão de tema: “Direitos Humanos, Trabalho e Riqueza no Brasil”.

FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL – PROPOSTA no. 04 – Fazer campa-

nha nacional em defesa de concurso público para assistente social.
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Anexos

CARTA DA CIDADE DE NATAL

O Conjunto CFESS/CRESS reunido no seu XXXVI Encontro Nacional, 

realizado entre os dias 02 e 05 de setembro de 2007, na cidade do Natal 

– RN, expressa seus posicionamentos face aos desafios colocados pela 

conjuntura, cujos principais vetores colidem com as bandeiras históricas de-

fendidas pelo Serviço Social Brasileiro nas ultimas três décadas.

A humanidade ingressou no século XXI ainda sob os rumos do modo de 

produção capitalista que impõe suas premissas destrutivas aos quatro can-

tos do mundo. As conseqüências econômicas, sociais e ideo-culturais são 

catastróficas, imprimindo as marcas da desumanidade do capital ao conjun-

to das relações sociais. No plano da economia, o capitalismo do século XXI 

operou modificações significativas nos processos produtivos. Ainda que não 

tenha recuperado as taxas de crescimento econômico e não tenha supera-

do plenamente as crises provocadas pela tendência de queda da taxa de 

lucro – índices que lhe foram amplamente favoráveis entre 1945 e a entrada 

dos anos 70 – pode-se dizer que as estratégias capitalistas engendradas a 

partir da década de 70 do século XX – fundamentalmente a reestruturação 

produtiva e o neoliberalismo – possibilitaram ao capital amenizar as conse-

qüências econômicas da crise estrutural ainda em andamento.

A despeito deste relativo sucesso econômico, as conseqüências sociais 

são as piores possíveis. Aumentou o fosso social que separa países ricos e 

países pobres e, no interior dos mesmos, também aumentaram as distân-

cias entre as classes sociais. O grau de dependência econômica também se 

elevou junto à mundialização financeira que subordina todos os países peri-

féricos do mundo capitalista. Ademais, pioraram as condições gerais de vida 

e de trabalho de suas populações, ao mesmo passo em que se elevaram 

os níveis de concentração de renda, riqueza e propriedade. Expandiu-se o 

desemprego mundial, degradaram-se as relações de trabalho, suprimiram-

se direitos e foram subtraídas conquistas históricas da classe trabalhadora.

O poder de destruição do capitalismo não se restringe às esferas sociais 

e econômicas, mas compromete as condições socioambientais, necessá-

rias à sustentabilidade da própria existência de vida no planeta. Todos os 
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indicadores oriundos das fontes mais diversas têm afirmado que o mundo 

avança para um possível colapso ecológico, provocado pela busca inces-

sante do lucro.

No Brasil, o modo de produção capitalista conseguiu se renovar de ma-

neira surpreendente. Se ao longo do século XX se desenvolveu aliando 

modernização e conservadorismo, articulando um bloco de classes domi-

nantes formado pelas velhas oligarquias rurais e as forças do grande capital 

internacional e da burguesia nacional, na última década do século passado 

e no ingresso do século XXI, o capitalismo renovou-se: manteve as velhas 

classes dominantes secundarizadas e pôs em evidência o capital financeiro 

de ponta, operado por uma pseudo social-democracia nos anos 90 e por 

uma social-democracia tardia da década atual. O resultado é que o capital 

instalou entre nós o seu paraíso: uma política econômica que é a sua pró-

pria auto-imagem e um tratamento de “questão social” que lhe é extrema-

mente funcional. 

Para tanto, o Estado brasileiro foi absolutamente capturado. Ele é máxi-

mo para o capital e mínimo para o trabalho. Tem-se com isso que os seus 

recursos são sistematicamente direcionados para favorecer os interesses 

capitalistas, quais sejam: o pagamento de juros e dos serviços da dívida 

(daí a necessidade do superávit primário), o financiamento dos grupos mo-

nopolistas aqui instalados (indústrias e bancos), as generosas isenções fis-

cais e tributárias, as facilitações para remessas de lucros e repatriamento 

de capital, etc.

Os números dos governos da década de 90 e da década atual dizem 

por si mesmos: 

•	 a carga tributária saltou de 29% do PIB para 37%, entre 1995 e 

2005;

•	 o total dos tributos pesa muito mais sobre o trabalho – 29% sobre 

a renda, 67% sobre consumo e apenas 4% sobre patrimônio;

•	 entre 1994 e 2004, a elevação de carga tributária penalizou os 

mais pobres – quem ganhava até dois salários mínimos teve acréscimo de 

20% da carga tributária. Já quem ganhava acima de trinta salários mínimos, 

teve um aumento de apenas 8% em tributação.

Mas os dados que envolvem os recursos atinentes às políticas públicas 

são ainda mais reveladores dos rumos dos governos dos últimos 17 anos. 

Em 2005, o governo federal gastou 157 bilhões de reais com pagamento de 

juros da dívida, valores correspondentes a 65% dos gastos com seguridade 
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social. Nos últimos três anos, 45 bilhões foram retirados do orçamento da 

seguridade social para realizar o superávit primário, o que equivale a 4,8% 

do PIB, percentual maior que o exigido pelo FMI para os países periféricos 

(4,35%), configurando-se uma política econômica “mais realista que o rei”! 

Todo esse quadro econômico e social traz impactos diversos sobre o Servi-

ço Social Brasileiro.

No campo das políticas sociais, vivemos o duplo desafio de reafirmar 

nossos princípios universalistas e de buscar uma inserção critica nas novas 

propostas que o governo federal vem apresentando. Se, por um lado, temos 

o compromisso de resistir às contra-reformas que avançam sobre a saúde, 

a previdência e os direitos trabalhistas, por outro lado, vivenciamos as ques-

tões que envolvem a assistência social. O SUAS abre possibilidades novas 

para a profissão que precisam ser pensadas no conjunto das políticas de 

seguridade social. O seu avanço depende dos seguintes fatores articulados: 

•	 Reafirmação de sua vinculação à Seguridade Social;

•	 Expansão do orçamento global da seguridade social;

•	 Aprofundamento das discussões em torno de suas concepções de 

família e de território;

•	 Garantia de condições de qualidade para sua operacionalização, 

especialmente no que tange à política de gestão do trabalho;

•	 Compromisso com os pressupostos democráticos que devem 

orientar sua efetivação, principalmente no que diz respeito à participação 

popular e ao controle social.

Esses fatores reúnem os desafios colocados à profissão pelo SUAS e 

devem ser objeto de debates sistemáticos no interior do conjunto CFESS/

CRESS.

Somam-se a esses aspectos da conjuntura anteriormente levantados 

um outro que rebate simultaneamente no exercício e na formação profis-

sional. Trata-se do avanço das contra-reformas no âmbito da educação 

superior. Aqui, o governo Lula parece decidido a implementar as políticas 

do Banco Mundial voltadas para as economias periféricas, não plenamente 

realizadas pela Era FHC. A ofensiva nesse campo vem articulada num tri-

pé: aligeiramento da formação profissional, afirmação de uma perspectiva 

desregulamentadora das profissões de nível superior e expansão precária 

de vagas nas instituições de ensino superior, sob o falso argumento de de-

mocratização do acesso. Tal tripé, por sua vez, quer se realizar a partir de 

três principais estratégias: 
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•	 mercantilização/privatização do ensino superior, onde se verifica 

um impressionante crescimento da rede privada de todos os tipos; 

•	 flexibilização das modalidades de ensino, nas quais se encontram 

os cursos de graduação à distância, cuja monumental expansão vem se 

dando a partir do decreto presidencial de dezembro/2005; 

•	 reestruturação das universidades do sistema público federal, que 

a partir do decreto que instituiu o REUNI (Programa de Reestruturação das 

Universidades Brasileiras) prevê a criação de bacharelados interdisciplina-

res de curta duração, aligeiramento da formação e flexibilização dos currí-

culos. 

As conseqüências dessas diretrizes são inúmeras e estão a exigir de 

nós a construção de formas de enfrentamento aos efeitos claramente pre-

carizadores, desregulamentadores e mercantilizadores da formação dos 

assistenciais sociais brasileiros, o que acarretará em óbvios impactos ao 

exercício profissional e ao perfil da profissão consolidado no Brasil. Não há 

dúvidas de que se trata de uma conjuntura inédita, que tem potencial de 

trazer drásticas alterações no Serviço Social Brasileiro. Estão em curso ve-

tores que impactam simultânea e fortemente sobre a formação, o exercício 

e o mercado de trabalho profissional no país. As implicações desse proces-

so envolvem questões políticas, éticas, teóricas, ideo-culturais, jurídicas e 

organizativas.

	 Tal quadro exige do Conjunto CFESS/CRESS um esforço mo-

numental de enfrentamento e reação. Além das estratégias com as quais 

enfrentamos e combatemos outros cenários adversos, devemos redobrar 

nossas ações de defesa da profissão e dos princípios que elegemos histori-

camente. 

	 A valorização da profissão, sabemos, passa pela reafirmação de 

princípios ético-políticos. Qualquer forma endogenista de resistência não 

será capaz de nos fortalecer frente à conjuntura atual. As estratégias devem 

emanar dos princípios fundamentais que se encontram em nosso Código de 

Ética, considerando: 

•	 a defesa intransigente dos direitos humanos, da justiça social, da 

eqüidade social e a real efetivação de um Estado de Direito democrático e 

laico; 

•	 a liberdade como valor ético central; 

•	 a luta contra toda forma de dominação de classe, de gênero, de 

raça/etnia e orientação sexual. 
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•	 a construção de padrões societários emancipatórios que requerem 

a luta pela socialização da política e da riqueza socialmente produzida; 

•	 a articulação com os movimentos sociais das classes trabalhado-

ras, a partir da construção de alianças com setores da sociedade que parti-

lham de nossos princípios ético-políticos, defendendo as lutas democráticas 

e combatendo as formas de criminalização dos movimentos sociais. 

Dessa forma, as/os Assistentes Sociais reunidas/os no XXXVI Encontro 

Nacional do Conjunto CFESS/CRESS reiteram seus compromissos de luta 

e seu Projeto Ético-Político e reafirmam suas perspectivas de construção de 

um Brasil livre das desigualdades sociais, soberano frente aos interesses 

contrários aos de suas massas trabalhadoras, justo e igualitário nas formas 

de produção e de distribuição da riqueza social do país.

Natal, setembro/2007.
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CARTA DA AMAZÔNIA

O(a)s assistentes sociais e estudantes de Serviço Social reunidos no 

Encontro Descentralizado da Região Norte: 50 anos de Profissão Regula-

mentada, realizado em Porto Velho – Rondônia, nos dias 06 e 07 de julho 

de 2007, reafirmam o seu posicionamento frente ao paradigma da eman-

cipação social e o princípio da liberdade como valor incomensurável ético-

classista do agir profissional na sociedade brasileira. Reiteram o princípio 

da eqüidade e justiça social de redistribuição dos recursos e riquezas pro-

duzidas pela sociedade, que deveriam levar à superação da desigualda-

de. Homens, mulheres e crianças devem ter direitos assegurados de forma 

eqüitativa, respeitando a diversidade étnica, racial, geracional, de gênero, 

orientação sexual, inserção social, situação econômica e regional. 

A Amazônia vem sendo dizimada desde os primórdios da colonização, 

sempre em favor dos interesses do grande capital, não gerando melhoria da 

qualidade de vida ao seu povo. A região não é somente uma grife interna-

cional da bio-sociodiversidade, é também um paradigma etno-social, tanto 

na formação social, quanto na resistência e bravura de sua gente. Os povos 

da Amazônia indagam ao Estado brasileiro sobre o limite de sua soberania 

em face da cobiça internacional. Neste contexto, as políticas públicas não 

constituem uma resposta às demandas e necessidades sociais do povo bra-

sileiro. A Amazônia é um compósito de múltiplas faces da questão social que 

não envolve só o aspecto econômico. Inclui, também, o desequilíbrio regio-

nal no campo dos recursos para a pesquisa e produção do conhecimento, 

passa pelo preconceito étnico que reduz os habitantes locais a meros povos 

da floresta, sendo, pois, mais valorizados pelos organismos internacionais 

do que pelo Estado brasileiro. O poder público deve assumir o seu papel de 

principal ente promotor dos direitos sociais, tratando a educação como fator 

propulsor da qualidade de vida, combatendo a sua mercantilização. 

Hoje, a sociedade brasileira assiste estarrecida à crise dos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário, que são instituições centrais na garantia 

do zelo e respeito ao bem público. Os participantes deste evento exigem do 

Estado a implementação da legislação nacional e aplicação dos tratados 

internacionais ratificados pelo Brasil, visando o aperfeiçoamento dos me-

canismos de enfrentamento à exploração sexual comercial e à rota do trá-

fico de seres humanos, a exemplo do que acontece na fronteira Acre/Peru/
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Bolívia. Requerem urgência e agilidade na definição da reforma política, 

buscando criar estratégias para a punição da corrupção neste país. 

Conclamamos a categoria dos assistentes sociais a não ficar alheia a 

esta situação, pautando com prioridade em sua agenda política a luta contra 

todas as formas de exploração e usurpação dos direitos humanos.

Encontro Descentralizado dos Conselhos Regionais de 

Serviço Social da Região Norte

Porto Velho, 07 de julho de 2007.
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CARTA ABERTA

CARTA ABERTA AOS PARTICIPANTES DO 36ª ENCONTRO NACIO-

NAL CFESS/CRESS – NATAL /RIO GRANDE DO NORTE 02 A 05 DE SE-

TEMBRO DE 2007.

O CRESS- 5ª Região-Bahia, vem tornar público a defesa às Políticas de Ações 

Afirmativas, inclusive o Sistema de Cotas, por entender que estas se afinam com o 

nosso Projeto Ético-Politico e o Código de Ética dos assistentes sociais. 

As ações afirmativas de combate ao racismo e à discriminação racial me-

diante a promoção ativa da igualdade de oportunidades para todos, criam meios 

para que as pessoas pertencentes a grupos socialmente discriminados possam 

competir nas mesmas condições na sociedade. Trata-se de uma transforma-

ção de caráter político, cultural e pedagógico de responsabilidade do Estado, 

que ao implementar políticas públicas sai do lugar de suposta neutralidade na 

aplicação das políticas sociais e passa a considerar a importância de fatores 

como sexo, raça e cor nos critérios de seleção existentes na sociedade.

O histórico de exclusão se inicia com o trabalho escravo no Brasil colô-

nia (reificação dos negros), seguindo, pós-escravidão, com a inserção pre-

cária no mercado de trabalho e ao acesso tardio às políticas de saúde e 

educação, bem como a outros serviços. Pensar em política de reparação é 

reconhecer a necessidade de assegurar o desenvolvimento social, cultural, 

político e econômico da população negra.

O Projeto de Lei nº 73/1999 (referente ao Sistema de Cotas) é resultado 

da trajetória histórica de luta do Movimento Negro e tem provocado intenso 

debate na sociedade em relação às desigualdades sociais e raciais no Brasil.

Assim, este Conselho entende que as políticas de Ações Afirmativas 

surgem na perspectiva de reparar anos de negação de direitos e/ou diver-

sas formas de exclusão social que distorcem ou anulam a participação ple-

na dos afro-descendentes.

Neste contexto, defender as Ações Afirmativas encontra total respaldo 

nos princípios do Código de Ética referentes ao respeito à diversidade; eli-

minação de todas as formas de preconceitos e construção de uma nova 

ordem societária sem dominação de classe, gênero ou etnia.

Desta forma, conclamamos o Conjunto CFESS/CRESS para o envolvi-

mento necessário e urgente nesta luta legítima da população brasileira com 

a publicação de Carta Aberta da(o)s Assistentes Sociais em Defesa das 

Políticas Afirmativas no Brasil.

Natal, 05 de setembro de 2007.
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MOÇÕES

Moção número 1

O(a)s Assistentes Sociais no 36º Encontro Nacional CFESS/CRESS rea-
lizado em Natal/RN nos dias 02 a 05/09/2007, apresentam moção de repúdio 
ao REUNI (Programa de Reestruturação das Universidades Brasileiras), im-
posto pelo MEC através de Decreto Presidencial. Tal pronunciamento se deve 
ao caráter nefasto da proposta e a natureza anti-democrática de sua adoção. 
Entendemos que a democratização do ensino superior, defesa histórica dos 
segmentos ligados às classes trabalhadoras, deva ser realizada com base em 
parâmetros de uma universidade pública, gratuita, laica e de qualidade.

Moção número 2 

Ao Governador do Estado de São Paulo Sr. José Serra
c/c.: Ao Cons. Sup. da Defens. Pública/SP

O(a)s representantes do Conjunto CFESS/CRESS reunidos no 36º En-
contro Nacional realizado em Natal/RN nos dias 02 a 05/09/2007, manifes-
tam a defesa pela realização de concurso público para trabalhadores Ad-
ministrativos e Técnicos da Defensoria Pública do Estado de SP conforme 
deliberação da sua I Conferência Estadual. 

A luta pelo movimento de criação da Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo defendeu a autonomia do órgão e a criação de cargos próprios. É ne-
cessário que sejam tomadas medidas para a realização de Concurso Público 
para Assistentes Sociais e Psicólogos, em contraposição a contratação preca-
rizada de equipe técnica por meio de ONGs. No momento em que São Paulo 
finalmente criou este órgão, previsto na Constituição Federal, é importante a 
consolidação dos direitos trabalhistas e da autonomia para atuação técnica. 

Moção número 3 

Ao Presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo
c/c.: Ao Governador do Estado de São Paulo Sr. José Serra

Nós, Assistentes Sociais reunidos (as) no 36º Encontro Nacional CFESS/
CRESS realizado em Natal/RN nos dias 02 a 05/09/2007, defendemos a 
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urgência na convocação dos profissionais Assistentes Sociais e Psicólogos 
aprovados no último concurso público deste órgão. A falta destes profissio-
nais no Tribunal de Justiça de São Paulo compromete o acesso da popula-
ção ao sistema de garantia de direitos. 

Os Profissionais Assistentes Sociais, defendem os Direitos Humanos 
conforme os princípios éticos da profissão e orçamento compatível à efeti-
vação de políticas públicas com qualidade. 

Moção número 4

Ao Presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo
c/c.: Ao Governador do Estado de São Paulo Sr. José Serra

Nós, Assistentes Sociais reunido(a)s no 36º Encontro Nacional CFESS/
CRESS realizado em Natal/RN nos dias 02 a 05/09/2007, vimos manifestar 
nossa indignação face ao teor da Resolução nº 285/06 que cria o trabalho 
voluntário no Tribunal de Justiça de SP a ser realizado por diversas catego-
rias profissionais, inclusive Assistentes Sociais.

Avaliamos que tal possibilidade representa um retrocesso e principal-
mente afeta o direito do cidadão e da sociedade quanto ao serviço público 
de qualidade. O agravamento da questão social exige empenho do poder 
público na efetivação de direitos por meio de políticas públicas de qualidade.

Moção número 5

Ao Governador do Estado de São Paulo Sr. José Serra
Ao Secretário de Administração Penitenciaria do Estado de São Paulo

Nós Assistentes Sociais reunido(a)s no 36º Encontro Nacional CFESS/
CRESS realizado em Natal/RN nos dias 02 a 05/09/2007, nos manifesta-
mos na defesa da imediata e urgente convocação dos Assistentes Sociais 
aprovados e classificados no concurso público para a Secretaria de Admi-
nistração Penitenciária do Estado de São Paulo.

Foi publicizado em edital a existência de 86 vagas para Assistente So-
cial e até o momento não houve o preenchimento de nenhuma delas, o que 
compromete o serviço do Sistema Penitenciário aos usuários e consolida o 
desrespeito aos aprovados.
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Moção número 6

Nós Assistentes Sociais reunido(a)s no 36º Encontro Nacional CFESS/
CRESS realizado em Natal/RN nos dias 02 a 05/09/2007, manifestamos 
nosso apoio à decisão do Conselho Nacional de Saúde contrária a criação 
das fundações públicas de direito privado. Esta medida fere os princípios do 
SUS, pois transfere a administração de equipamentos, serviços e recursos 
públicos destinados à saúde pública para a iniciativa privada.

Reafirmamos a defesa dos princípios do SUS e de uma política de saú-
de universal, gratuita, pública e de qualidade.  

Moção número 7

Nós Assistentes Sociais reunido(a)s no 36º Encontro Nacional CFESS/
CRESS realizado em Natal/RN nos dias 02 a 05/09/2007, vimos exigir dos Go-
vernos Nacional, Estaduais e Municipais o cumprimento do Plano Nacional de 
Combate ao Tráfico de Pessoas nas suas diversas políticas estabelecidas.

Enfatizamos sua implementação imediata como forma de combatermos 
a violação cotidiana das pessoas vítimas do tráfico para a exploração sexual 
comercial, trabalho escravo e de órgãos, consubstanciando a luta por uma 
sociedade, livre, mais justa e democrática.

Moção número 8

Nós Assistentes Sociais reunido(a)s no 36º Encontro Nacional CFESS/
CRESS realizado em Natal/RN nos dias 02 a 05/09/2007, vimos exigir dos 
Governos Nacional, Estaduais e Municipais o cumprimento da Lei Maria 
da Penha (11.340/06) enfatizando a implementação imediata de todos os 
mecanismos lá presentes como forma de combatermos a violação cotidia-
na dos direitos das mulheres brasileiras para consubstanciarmos a luta por 
uma sociedade mais eqüitativa, justa, digna e democrática. 

Moção número 9

O(a)s Assistentes Sociais reunido(a)s no 36º Encontro Nacional CFESS/
CRESS realizado em Natal/RN no período de 02 a 05 de setembro de 2007, 
apresentam moção de repúdio contra o posicionamento do Conselho Mu-
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nicipal de Saúde da cidade de São José dos Campos que vetou a partici-
pação como delegado do CRESS/SP, através da Seccional de São José 
dos Campos, na Conferencia Municipal de Saúde realizada em agosto de 
2007, alegando que o CRESS/SP não representa trabalhadores da área de 
saúde, desrespeitando assim a Resolução do Conselho Nacional de Saúde 
nº  que reconhece o Assistente Social como um dos profissionais de nível 
superior que atua na área da saúde.

Moção número 10

  Nós, assistentes sociais reunidas (os) no 36o. Encontro Nacional 
CFESS/ CRESS, realizado em Natal-RN nos dias 2 a 5 de setembro de 
2007, vimos manifestar nosso apoio à Campanha pela descriminalização 
do aborto no Brasil. Avaliamos que tal possibilidade representa um avanço 
no que diz respeito à definição dos direitos das mulheres decidirem sobre o 
seu corpo, reforçando a maternidade como um direito e não como um dever.

 
Moção aprovada com declaração de voto contrário do Conselho Regio-

nal de Serviço Social - 15ª . Região- AM
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